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Pena de coronel Ferreira pela morte do juiz Alexandre Martins tem 
redução após revisão da Justiça no ES

Ele havia sido condenado a 23 anos de prisão, mas pena caiu para 16. O pedido do MP de novo 
julgamento para o ex-policial Calú, absolvido da acusação, foi negado..

ibunal de Justiça do Espírito Santo reviu o julgamento do caso da morte do juiz Alexandre Martins em 
audiência pública realizada nesta quarta-feira (21) e diminuiu a pena do coronel Ferreira, que havia sido 
condenado a 23 anos de prisão, para 16 anos.

O juiz Alexandre Martins foi morto no dia 24 de março de 2003 na porta de uma academia em Vitória. Nos 
últimos 14 anos foram apresentados alguns suspeitos de serem os executores e os mandantes do crime. 
Em 2004, dois dos acusados confessos foram condenados por homicídio qualificado (crime de mando), 
furto da arma do magistrado e por formação de quadrilha.

Revisão
A Justiça capixaba negou o pedido do Ministério Público de novo julgamento para o ex-policial civil Calú, 
que foi absolvido da acusação de ser o mandante da morte do juíz. Os dois foram a júri popular em 2015.
As decisões são da 1ª Câmara Criminal do TJ-ES, formada por três desembargadores. A pena de Ferreira 
diminuiu porque eles retiraram o crime de formação de quadrilha da condenação.

O advogado do coronel Ferreira disse que vai recorrer da decisão para que a pena não seja cumprida em 
regime fechado.

G1-ES 21 de junho  de 2017
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Pena de coronel Ferreira pela morte do juiz Alexandre Martins tem 
redução após revisão

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/estv-2edicao/videos/t/edicoes/v/colatina-tem-manifesta-
cao-de-advogados-em-frente-ao-forum-da-cidade/5677826/

ESTV 1ª EDIÇÃO 21 de junho  de 2017
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Pena do Coronel Ferreira é reduzida no ES

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/estv-2edicao/videos/t/edicoes/v/pena-do-coronel-ferrei-
ra-e-reduzida-no-es/5956159/

ESTV 2ª EDIÇÃO 21 de junho  de 2017

http://g1.globo.com/
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Coronel Ferreira tem pena de homicídio reduzida de 23 para 16 anos

O Ministério Público Estadual (MPES) havia pedido também novo julgamento para Cláudio Luiz 
Andrade Baptista, o Calú, absolvido no Júri Popular do assassinato do juiz Alexandre Martins. Por 
unanimidade, o pedido foi negado

O coronel da reserva Walter Gomes Ferreira, condenado a 23 anos de prisão em 2015 pelo assassinato 
do juiz Alexandre Martins de Castro Filho, teve a pena reduzida pela 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Espírito Santo (TJES). Ferreira teve a pena reduzida para 16 anos em regime fechado. Atual-
mente ele responde o processo em liberdade.

A 1ª Câmara Criminal do TJES analisou o requerimento da defesa de coronel Ferreira, que pedia a anu-
lação do julgamento, por entender que uma testemunha impedida foi ouvida durante o Júri, a prescrição 
do crime de quadrilha e redução da pena.

O relator do recurso, desembargador Willian Silva, negou o pedido de anulação do julgamento, concedeu 
a prescrição do crime de quadrilha e reduziu a pena para 16 anos. Ele também determinou a expedição 
do mandado de prisão, após o final do prazo de recurso.

O parecer foi seguido pelos desembargadores Sérgio Bizzotto e Ney Batista Coutinho. O desembargador 
Pedro Valls Feu Rosa, que também integra a 1ª Câmara Criminal, se declarou impedido de participar do 
julgamento.

Ao proferir sua decisão, desembargador Willian destacou que mesmo sendo um crime hediondo, o Có-
digo Penal e a Constituição precisam ser respeitados. Ele fez questão de explicar para os familiares do 
juiz Alexandre porque estava reduzindo a pena de Ferreira.

“O Tribunal está reduzindo a pena que o juiz aplicou porque a pena aplicada deveria ter sido fundamen-
tada e não foi, lamentavelmente. E a função revisora no Tribunal nos obriga a isso. Não pode um julgador 
aplicar pena não prevista, aplicar pena fora dos limites previstos em excesso ou sem fundamentação”, 
contou.

Na mesma sessão também foi apreciada uma Apelação Criminal do Ministério Público Estadual (MPES), 
que pediu que Cláudio Luiz Andrade Baptista, o Calú, absolvido no Júri Popular do assassinato do juiz 
Alexandre Martins fosse submetido a um novo julgamento.

Por unanimidade, o pedido foi negado. Segundo o relator, desembargador Willian, o Tribunal não pode 
anular a soberania da sociedade, que no Júri Popular considerou Calú inocente.

Um dos advogados de Ferreira, Rafael Almeida, destacou que a defesa dele foi constituída nesta terça-
feira (20), por isso, não teve acesso aos autos. Almeida destacou que vai entrar com recurso para que 
Ferreira não seja encaminhado ao presídio, pois, ele já ficou preso por cinco anos, o que garante o cum-
primento da pena em regime aberto.

O Ministério Público foi procurado por e-mail, mas não respondeu a demanda até o final da noite desta 
quarta-feira (21).

CBN VITÓRIA 21 de junho  de 2017

www.gazetaonline.com.br/cbn_vitoria
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Notícias
Loja de produtos esportivos vai indenizar consumidor em R$ 10 mil 
por falha em estorno de valor

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/noticia!visualizarNoticia.action?entity.id=347319

RÁDIO JUSTIÇA 22 de junho  de 2016

http://www.radiojustica.jus.br/
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TJES mantém multa de R$ 402 mil do Procon de Cachoeiro contra 
empresa de internet
A 4ª Câmara Cível do TJES negou provimento ao recurso de uma empresa de conteúdo, produtos e 
serviços de internet que teria se recusado a fornecer dados relativos a consumidores e contratos formali-
zados, em processo administrativo que apura suposto descumprimento de normas de proteção e defesa 
do consumidor. A empresa foi multada pelo Procon, recorreu à Justiça para suspender a sanção e teve 
seu pedido negado tanto em 1º grau quanto no 2º grau de jurisdição.

De acordo com a decisão da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal, Registros Públicos, Meio 
ambiente e Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, o Procon lavrou o ato de infração porque a empresa teria 
deixado de apresentar cópias dos contratos de prestação de serviços celebrados pelos consumidores 
residentes em Cachoeiro de Itapemirim. O órgão de proteção ao consumidor expediu também uma notifi-
cação na qual determinou à empresa que informasse como obtém os dados dos consumidores residentes 
na cidade.

Em sua defesa, a empresa argumentou que não detém os contratos, pois as contratações não são pres-
enciais e, além disso, não poderia apresentá-los, por conta do dever de sigilo e confidencialidade. Re-
spondeu também que as contratações seriam realizadas por meio de empresas de telemarketing que 
seguem padrões rígidos de comportamento com a utilização de listas lícitas para o exercício da atividade.

Ainda segundo a sentença de 1º grau, o Procon, por sua vez, alegou que não foi apresentado nenhum 
documento que comprovasse a obtenção lícita dos dados dos consumidores e que a empresa de internet 
teria efetuado contratos sem a manifestação de vontade dos consumidores, utilizando banco de dados 
que não foram fornecidos por eles.

Para o relator do processo no TJES, desembargador Manoel Alves Rabelo, não há razão para que a 
empresa não atenda à atuação fiscalizatória do Procon. “O fato é que não colaborou minimamente a 
recorrente para que fosse desvelada a dúvida concreta que pairava sobre sua abordagem frente aos con-
sumidores e a forma de suas contratações, simplesmente ignorando a solicitação do Procon”.

O Desembargador Manoel Rabelo entendeu, ainda, que não é viável o argumento de que as contatações 
são terceirizadas a empresas de telemarketing. “Não parece-me viável crer na afirmação de que não pos-
sui a Recorrente acesso a banco de dados destinado a contactar os consumidores e ainda que seja tal 
assertiva dita como verdadeira, tal realidade, não escusa sua responsabilidade em caso de uso indevido 
de banco de dados e da cobrança de serviços não solicitados ou aceitos por consumidores”, destacou o 
Relator.

Agravo de Instrumento nº: 0002884-77.2017.8.08.0011 (Processo originário nº: 00179434220168080011)

ÂMBITO JURÍDICO 22 de junho  de 2017

www.ambito-juridico.com.br
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Mais de 7 mil armas são destruídas no ES

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/estv-1edicao/videos/t/edicoes/v/mais-de-7-mil-armas-
sao-destruidas-no-es/5954980/

ESTV 1ª EDIÇÃO 21 de junho  de 2017

http://g1.globo.com/
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